
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ML]NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEtNe 1.227t2024
(Df, 04 DE SETEMBRO DE.2024)

DENOMINA RUA E DETERMINA

OUTRÁS PROVIDENCIA

DO MUNICIPrc DE BARRÁ DOS

COQUEIROS.

AUTOR: VEREADOR JORGE RABELO DE VASCONCELOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE, faz saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- Altera o nome da Rua B. localizada no Conjunto Hildete Falcão Batista, para
Rua Iolanda Oliveira dos Santos

Arl.2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 04 de setembro de 2024
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